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APRESENTAÇÃO 
 
 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos 
editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao 
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os 
assuntos administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da 
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções 
do Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos 
da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato 
impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto 
Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela 
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 
Reitoria, edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 
 
 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
 Aloísio Mercadante 

 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
 Marco Antônio de Oliveira  
 
 

REITOR  

Cláudio Ricardo Gomes de Lima 

 
 

DIRETORA-GERAL  

Paula Cristina Soares Beserra 
 
 
 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  

João Henrique Silva Luciano 
 
 
 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

José Ribamar Bezerra 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
PORTARIA Nº 028/GDG, DE 11 DE Julho DE 2012 

 
A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
CEARÁ/CAMPUS DE CRATEÚS, no uso de suas atribuições, e 
considerando o que consta no art. 1º da Portaria nº. 885/GR, de 
06/10/2009; 

e considerando o que consta Portaria Nº 499/GR, de 21 
de Junho de 2012, 

 

R   E   S   O   L   V   E 

 

Art.1º - Designar PAULO CÍCERO SOUSA, matrícula SIAPE nº 

1890958, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para substituir 

FRANCISCO WILEBALDO FIDELIX, matrícula SIAPE nº 269591, no exercício da 

Função Gratificada na Coordenadoria de Administração do Campus Avançado de 

Tauá, Código – FG2, durante o seu período de férias de 09/07/2012 a 18/07/2012. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 

IFCE/Crateús | Boletim de Serviço nº 286/JULHO/2012| Página 5 

 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE CRATEÚS, em 

11 de julho de 2012. 

 

 

Francisca Lionelle de Lavor Alves 
Diretora Geral em Exercício 
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NOME DO ÓRGÃO: CAMPUS CRATEÚS 

UNIDADE: Todas 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM COMPLETA 

PERÍODO DE 01/07/2012 A 31/07/2012 

 
* Valor da cotação do dólar não informado 

Proposto 
Número 

Solicitação 
Tipo de Viagem 

Trecho Período Valor 
das 

Diárias 

Valor das 
Passagens 

e Taxas 

Valor 
Total Origem UF Destino UF Início Término 

ANTONIO MARCOS 
DE SOUSA LIMA 

002386/12 Nacional - 
Congresso 

Fortaleza CE São Luís MA 08/07/2012 11/07/2012 702,10 271,47 973,57 
  

São Luís MA Fortaleza CE 11/07/2012 11/07/2012 0,00 345,57 345,57 
  

Total 755,65 617,04 1.372,69 
  

 
MARCUS ROBERTO 

GOES FERREIRA 
COSTA 

002282/12 Nacional - 
Encontro/Seminário 

Juazeiro 
do Norte 

CE Brasília DF 23/07/2012 26/07/2012 729,43 0,00 729,43 
  

Brasília DF 
Juazeiro 
do Norte 

CE 26/07/2012 26/07/2012 0,00 0,00 0,00 
  

 
JARDEL LEITE DE 

OLIVEIRA 
002663/12 Nacional - A 

Serviço 
Tauá CE Crateús CE 30/07/2012 03/08/2012 727,41 0,00 727,41 

  
Crateús CE Tauá CE 03/08/2012 03/08/2012 0,00 0,00 0,00 

  
Total Geral 2212,51 617,04 2829,53 

  
 

https://www.scdp.gov.br/Consultas/Co_PosicaoSolicitacao.asp?co_viagem=4720848
https://www.scdp.gov.br/Consultas/Co_PosicaoSolicitacao.asp?co_viagem=4721038
https://www.scdp.gov.br/Consultas/Co_PosicaoSolicitacao.asp?co_viagem=4861514

